
CRES§MS
Conselho Rêgional de SeíviÇo Social ãr n6gláo

PORTARIA CRE§S 2l'REGIÃO/MS n" 009, de 02 de setembro de 2022.

INSTITUI A COMISSÃO DE ANÁLISE E

ACOMPANHAMENTO DO PROJETO
ARQUITETONICO - CAAP, NO ÂMBITO DO
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
2I" REGIÃO CRESS/MS.

A Presidente do conselho Regional de serviço sociâl 2l'R€gião/MS, ro uso de §uas atribuiçõe§

l€gais e regimentais:

CONSIDERANDO a Resoluçâo CFESS n" 469, de 13 de maio de 2005, que regulamenla o Estatuto do

Conjunto CFESS/CRESS, inhoduzindo alterações e modiÍicações aprovadas pela Plenária Ampliada

realizada em BrasÍlia em março de 2005;

CONSIDERANDO o artigo 24 em seu inciso X do Regimento Intemo do Conselho Regional de Serviço

Social 21" Região, que preconiza as competências do Conselho Pleno, entre as q]Jâis: "Estabelecer a

criaçdo e exlinção de Comissões elou Grupo de Trabqlho do CRESS 21", aprovando a designação dos

seus membros";

CONSIDERANDO o artigo 39 do capítulo Mo Regimento lntemo do Conselho Regional de Serviço

Social 2l' Região/MS;

CONSIDERANDO a aprovação €m 02 d€ setembÍo ds 2022 pelo Conselho Pleno Extraordinário do

CRESS 2l' Regiâo/MS da institui a Comissâo de Analise e Àcompanham€nto do Projeto

Arquitetônico - CAAP, no âmbito do CRESS 21" Região/MS.

RESOLVE:

Art. lo InstituL a Comissão de Ànalise e Acompânham€nto do Proieto Arqúitetônico - CAAP, no

âmbito do Conselho Regional de Serviço Social 2l'Região/MS que terá como competência:

I. Analisar o PÍojeto Arquitetônico:
II. Sugerir alterações ao Projeto Arquitetônico;
III. Aprovar o Projeto Arquitetônico, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da aPresentação do

Projeto;

Art.2'. Todâs as reuniões da Comissão, serão lawadas em ata especifica, incluindo cÓpia dos

documentos e imagens apresentadasl

Art. 3". A primeira reunião da Comissão definirá a Presidente e a SecretáÍia.

Paragrafo Primeiro - caberá a Presidente a fiscalizâção do contrato;
Paragrafo Segundo - caberá a Secretária a lavÍatua das atas e encaminhamento das deliberaçõe4s

necessárias aos setores competentes.

Art, 4". A Comissão será integrada por:

Joana Maria Matos Machado - Conselheira;
Janusia Fatima de Souza Boniatti - Conselheira;
Carmen Ferreira Barbosa - Conselheira;

assinatu

ANA M AC

ss7 - 21" Região/MS
Consel eira Presidente

§

Art. 5' Esta Portaria entra em vigor na data de


